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AUTO DE INFRACAO - MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGACAO PRINCIPAL E ACESSORIA - APLICACAO DA MULTA
MAIS FAVORAVEL - RETROATIVIDADE BENIGNA

Correto o procedimento adotado pela autoridade fiscal que efetuado célculos,
por competéncia, para verificacdo da multa mais benéfica ao contribuinte
comparando-se a da legislagdo anterior, art. 35 e 32 da Lei n® 8.212/91, na
redacdo antiga, vigente a época da lavratura do Al e a da legislacao atual (art.
35-A da Lei n° 8.212/91, introduzido pela Lei n°® 11.941/2009). Como
resultado, aplicou-se, para cada competéncia, a multa mais benéfica
(sistematica anterior ou atual), em face do que dispde o art. 106 do CTN.

O lancamento da multa isolada prevista no artigo 32-A da Lei 8.212/91
ocorrerd, apenas, quando houver tdo somente o descumprimento da obrigacao
acessoria, ou seja, as contribuicdes destinadas a Seguridade Social foram
devidamente recolhidas.

Recurso Especial da Fazenda provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento

ao recurso. Vencidas as Conselheiras Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri e Maria Teresa
Martinez Lopez, que negaram provimento ao recurso.
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 AUTO DE INFRAÇÃO - MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL E ACESSÓRIA - APLICAÇÃO DA MULTA MAIS FAVORÁVEL - RETROATIVIDADE BENIGNA
 Correto o procedimento adotado pela autoridade fiscal que efetuado cálculos, por competência, para verificação da multa mais benéfica ao contribuinte comparando-se a da legislação anterior, art. 35 e 32 da Lei nº 8.212/91, na redação antiga, vigente à época da lavratura do AI e a da legislação atual (art. 35-A da Lei nº 8.212/91, introduzido pela Lei nº 11.941/2009). Como resultado, aplicou-se, para cada competência, a multa mais benéfica (sistemática anterior ou atual), em face do que dispõe o art. 106 do CTN.
 O lançamento da multa isolada prevista no artigo 32-A da Lei 8.212/91 ocorrerá, apenas, quando houver tão somente o descumprimento da obrigação acessória, ou seja, as contribuições destinadas a Seguridade Social foram devidamente recolhidas.
 Recurso Especial da Fazenda provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso. Vencidas as Conselheiras Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri e Maria Teresa Martinez Lopez, que negaram provimento ao recurso. 
 
 
 (Assinado digitalmente)
 Carlos Alberto Freitas Barreto - Presidente
 
 (Assinado digitalmente)
 Patrícia da Silva - Relatora
 EDITADO EM: 23/05/2016
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Alberto Freitas Barreto (Presidente), Maria Teresa Martinez Lopez (Vice-Presidente), Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo, Patrícia da Silva, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, Heitor de Souza Lima Junior e Gerson Macedo Guerra.
  Cuida-se de Recurso Especial do Procurador interposto contra o Acórdão nº 2402-003.511, fls. 276/286, que por unanimidade de votos deu parcial provimento ao Recurso Voluntário para excluir as contribuições incidentes sobre o abono único e sobre o pró-labore indireto e para que, nas competências até 11/2008, seja aplicada a multa de mora prevista no art. 35 da Lei nº 8.212/1991, na redação vigente à época dos fatos geradores, limitada a 75%. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2008 
CERCEAMENTO DE DEFESA NULIDADE INOCORRÊNCIA 
Não há que se falar em nulidade por cerceamento de defesa se o Relatório Fiscal e as demais peças dos autos demonstram de forma clara e precisa a origem do lançamento e a fundamentação legal que o ampara 
ALIMENTAÇÃO EM PECÚNIA PLANO DE SAÚDE SEM COMPROVAÇÃO INTEGRA SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO 
1. Integra o salário de contribuição os valores de alimentação em pecúnia pagos na folha de salários 
2. O valor pago em folha de pagamento sob a rubrica �Plano de Saúde�, porém sem qualquer comprovação de sua utilização na saúde do empregado integra o salário de contribuição, uma vez que a natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevante a denominação dada 
ABONO ÚNICO NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
Sobre o abono único, previsto em Convenção Coletiva de Trabalho, desvinculado do salário e pago sem habitualidade, não há incidência de contribuição previdenciária 
PRÓLABORE INDIRETO FATO GERADOR OCORRÊNCIA AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO NULIDADE 
Um dos requisitos para a validade do lançamento é a demonstração clara e precisa da ocorrência do fato gerador. É nulo o lançamento em que não se tem a certeza quanto à ocorrência do fato gerador. A auditoria fiscal não demonstrou o efetivo pagamento de prólabore indireto. 
MULTA DE MORA. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO FATO GERADOR. 
O lançamento reporta-se à data de ocorrência do fato gerador e regese pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. Para os fatos geradores ocorridos antes da vigência da MP 449/2008, aplica-se a multa de mora nos percentuais da época, limitada a 75% (redação anterior do artigo 35, inciso II da Lei nº 8.212/1991). 
Recurso Voluntário Provido em Parte. 
Na origem, trata-se de Autos de Infração que têm por objeto contribuição social previdenciária devida pelo sujeito passivo destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (DEBCAD nº 37.349.1263) e as destinadas a terceiros, FNDE (Salário Educação), SEST, SENAT, SEBRAE e INCRA (DEBCAD nº 37.349.127-1).
Constituem fatos geradores dos lançamentos fiscais: valores pagos a contribuintes individuais transportadores rodoviários autônomos (TA1 e TA2); valores pagos em pecúnia aos empregados a título de auxílio alimentação (AA1 e AA2) e de plano de saúde (PS1 e PS2); abono salarial pago na competência 09/2007 decorrente de Convenção Coletiva do Trabalho (AB1); valores pagos em pró-labore ao sócio a título de frete (PL1 e PL2); reenquadramento FPAS (RF e RF1).
Após análise da Impugnação, a DRJ manteve o crédito tributário em sua integralidade. 
Inconformado, o sujeito passivo interpôs Recurso Voluntário, ao qual foi dado provimento para excluir as contribuições incidentes sobre o abono único e sobre o pró-labore indireto e para que, nas competências até 11/2008, seja aplicada a multa de mora prevista no art. 35 da Lei nº 8.212/1991, na redação vigente à época dos fatos geradores, limitada a 75%.
A Fazenda Nacional interpôs recurso especial contra o ponto da decisão concernente ao recálculo da multa de mora. Argumentou, ainda, que a decisão contrariou precedentes deste Conselho, mais especificamente o Acórdão n 2301-00283 e Acórdão nº 2401-00120), assim ementados:
Acórdão 2301-00283 
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias Período de apuração: 01/10/1998 a 31/01/2004 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. TERMO A QUO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO ANTECIPADO SOBRE AS RUBRICAS LANÇADAS. ART. 173, INCISO I, DO CTN. O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula Vinculante de n º 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212 de 1991. Não tendo havido pagamento antecipado sobre as rubricas lançadas pela fiscalização, há que se observar o disposto no art. 173, inciso I do CTN. Encontram-se atingidos pela fluência do prazo decadencial parte dos fatos geradores apurados pela fiscalização. 
JUROS CALCULADOS À TAXA SELIC. APLICABILIDADE. A cobrança de juros está prevista em lei específica da previdência social, art. 34 da Lei n ° 8.212/1991, desse modo foi correta a aplicação do índice pela fiscalização federal. No sentido da aplicabilidade da taxa Selic, o Plenário do 2º Conselho de Contribuintes aprovou a Súmula de nº 3. 
RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADORES. RELAÇÃO DE CO-RESPONSÁVEIS. DOCUMENTO INFORMATIVO. A relação de co-responsáveis é meramente informativa do vínculo que os dirigentes tiveram com a entidade em relação ao período dos fatos geradores. Não foi objeto de análise no relatório fiscal se os dirigentes agiram com infração de lei, ou violação de contrato social, ou com excesso de poderes. Uma vez que tal fato não foi objeto do lançamento, não se instaurou litígio nesse ponto. Ademais, os relatórios de co-responsáveis e de vínculos fazem parte de todos processos como instrumento de informação, a fim de se esclarecer a composição societária da empresa no período do lançamento ou autuação, relacionando todas as pessoas físicas e jurídicas, representantes legais do sujeito passivo, indicando sua qualificação e período de atuação. O art. 660 da Instrução Normativa SRP n° 03 de 14/07/2005 determina a inclusão dos referidos relatórios nos processos administrativo-fiscais. 
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. PARCELA PAGA EM DESACORDO COM A LEI ESPECÍFICA. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. A parcela foi paga em desacordo com a lei, pois não houve participação do sindicato na negociação. A negativa do sindicato em participar, conforme descrito pelo recorrente, não tornou legitimo o instrumento realizado. Para solução do caso, se entendesse a empresa ou os trabalhadores ser mais benéfico o acordo de participação nos lucros proposto pelo recorrente deveria valer-se do disposto na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, além do que a própria Lei n 10.101 em seu art. 4o prevê a forma de resolução de controvérsias relativas ao PLR. 
Recurso Voluntário Negado 

Acórdão 2401-00120 
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias Período de apuração: 01/04/1999 a 31/12/2005 SALÁRIO INDIRETO. CARTÕES DE PREMIAÇÃO - PARCELA DE INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. JUROS SELIC. INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI. DECLARAÇÃO. VEDAÇÃO. DECADÊNCIA 1- De acordo com o artigo 34 da Lei nº 8212/91, as contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas elo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal e lançamento, pagas com atraso ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -SELIC incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável. 2- A teor do disposto no art. 49 do Regimento Interno deste Conselho é vedado ao Conselho afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto sob o fundamento de inconstitucionalidade, sem que tenham sido assim declaradas pelos órgãos competentes. A matéria encontra-se sumulada, de acordo com a Súmula nº 2 do 2º Conselho de Contribuintes. 3-Tendo em vista a declaração da inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei nº 8.212/91, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos RE�s nºs 556664, 559882 e 560626, oportunidade em que fora aprovada Súmula Vinculante nº 08, disciplinando a matéria. Termo inicial: (a) Primeiro dia do exercício seguinte ao da ocorrência do fato gerador, se não houve antecipação do pagamento (CTN, ART. 173, I); (b) Fato Gerador, caso tenha ocorrido recolhimento, ainda que parcial (CTN, ART. 150, § 4º). No caso, trata-se de tributo sujeito a lançamento por homologação e houve antecipação de pagamento. Aplicável, portanto, a regra do art. 150, § 4 º do CTN 2-Nos termos do artigo 28, inciso I, da Lei nº 8.212/91, c/c artigo 457, § 1º, da CLT, integra o salário de contribuição, a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título aos segurados empregados, objetivando retribuir o trabalho. A verba paga pela empresa aos segurados empregados por intermédio de programa de incentivo, administrativo pela empresa INCENTIVE HOUSE é fato gerador de contribuição previdenciária. RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE
Ao final, requereu a reforma do julgado para aplicar o disposto no art. 476-A, da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, nos seguintes termos: a) somatório das multas aplicadas por descumprimento de obrigação principal, nos moldes do art. 35 da Lei no 8.212, de 1991, em sua redação anterior à Lei no 11.941, de 2009, e das aplicadas pelo descumprimento de obrigações acessórias, nos moldes dos §§ 4º, 5º e 6º do art. 32 da Lei no 8.212, de 1991, em sua redação anterior à Lei no 11.941, de 2009; e b) multa aplicada de ofício nos termos do art. 35-A da Lei no 8.212, de 1991, acrescido pela Lei no 11.941, de 2009.
Nas contrarrazões, o contribuinte argui que o fato gerador é anterior à vigência da MP 449/2008, razão pela qual deve-se aplicar no caso em tela a multa vigente à época, ou seja, a multa do art. 35, da Lei nº 8.212/91, limitada a 75%.
É o relatório.
 Conselheira Patrícia da Silva, Relatora
Na interposição do presente recurso, foram observados os pressupostos gerais de admissibilidade, razão pela qual dele conheço.
A lide tem como objeto a multa a ser aplicada no descumprimento de obrigações principais e obrigações acessórias previdenciárias, cujos fatos geradores ocorreram antes da entrada em vigor da MP nº 449/2008.
Antes de analisar o debate em questão, importante tecer algumas considerações sobre a sistemática da Lei nº 8.212/91 no tocante à penalidade pelo descumprimento das obrigações (principais e acessórias) sob a ótica do princípio da retroatividade benigna. 
Como se sabe, a MP nº 449/2008 trouxe relevantes alterações na sistemática das multas aplicáveis. Antes de sua entrada em vigor, o descumprimento das obrigações principais era penalizado da seguinte forma: - As obrigações declaradas em GFIP, mas pagas em atraso, eram sancionadas com multa variável entre 8% a 20%, de acordo com o art. 35, I, da Lei nº 8.212/91 (redação anterior à MP nº 449/2008); - As obrigações que não tinham sequer sido lançadas em GFIP, cujos lançamentos se deram de ofício pela autoridade fiscal, eram punidas com a multa variável entre 24% a 50%, nos termos do art. 35, II, da mesma Lei. Caso os créditos fossem incluídos em dívida ativa, a multa aplicável era de 60% a 100%, conforme o inciso III.
Em que pese ambas as multas serem denominadas de �multa de mora�, os percentuais diferenciavam-se pela existência de uma prévia declaração do tributo ou pelo lançamento de ofício. 
A nova sistemática trazida pela MP nº 449/2008 estabeleceu uma distinção mais visível entre as multas, denominando de multa de mora a multa incidente sobre as obrigações já declaradas em GFIP, mas pagas em atraso, e de multa de ofício as obrigações lançadas de ofício pela autoridade fiscal, objetivando abrandar a multa de mora e aplicar uma penalidade mais severa às obrigações lançadas de ofício. 
Desta forma, a multa pelo pagamento em atraso das obrigações já declaradas (anteriormente prevista no art. 35, I) passou a ser de 0,33% ao dia, limitada a 20%, nos termos do atual art. 35, caput, da Lei nº 8.212/91, que faz remissão ao art. 61, da Lei nº 9.430/96. Já para as obrigações lançadas de ofício, a multa (antes prevista no art. 35, II) passou a ser fixa, de 75%, nos termos do art. 35-A, da mesma Lei, que faz remissão ao art. 44, I, da Lei nº 9.430/96.
Quanto às obrigações acessórias, o descumprimento das obrigações era penalizado com as multas previstas no art. 32, §§ 4º, 5º e 6º, da Lei nº 8.212/91. A MP nº 449/2009 revogou os referidos dispositivos, instituindo a multa do art. 32-A, da mesma Lei, que é de �R$ 20,00 (vinte reais) para o grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas� e �de 2% ao mês calendário ou fração incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento)�.
Como se observa, em determinados pontos a nova sistemática foi mais benéfica ao contribuinte, mas em outros estabeleceu multa mais severa. Assim, para o cálculo das multas incidentes sobre fatos geradores ocorridos antes da entrada em vigor da MP nº 449/2008, mas realizado após 12/2008, deve-se levar em conta o princípio da retroatividade benigna previsto no art. 106, do CTN.
Assim, sob a ótica do referido princípio, as multas de fatos geradores ocorridos antes de 03/12/2008, mas aplicadas posteriormente a essa data, devem ser calculadas comparando a legislação anterior com a atual, isto porque a Lei nº 8.212/91 é clara ao estabelecer penalidades distintas para o descumprimento das obrigações principais declaradas e pagas em atraso (multa de mora do art. 35, caput), para as obrigações principais lançadas de ofício (multa de ofício do art. 35-A) e para o descumprimento de obrigações acessórias ( multa do art. 32-A).
Todavia, a Receita Federal vem adotando um posicionamento no sentido da aplicação de uma multa única quando houver tanto descumprimento de obrigações principais quanto de obrigações acessórias. Tal entendimento decorre de uma interpretação do Fisco de que a multa única é mais favorável ao contribuinte do que a aplicação separada das multas dos arts. 32-A e 35-A, da Lei nº 8.212/91, em virtude da proibição do bis in idem. 
Desta forma, para o cálculo das multas por descumprimento das obrigações previdenciárias, o Fisco vem adotando a seguinte sistemática, de acordo com o art. 476-A, da Instrução Normativa RFB 971/2009, vejamos:

Art. 476-A. No caso de lançamento de oficio relativo a fatos geradores ocorridos: (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1027, de 22 de abril de 2010)
I - até 30 de novembro de 2008, deverá ser aplicada a penalidade mais benéfica conforme disposto na alínea "c" do inciso II do art. 106 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), cuja análise será realizada pela comparação entre os seguintes valores:(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1027, de 22 de abril de 2010)
a) somatório das multas aplicadas por descumprimento de obrigação principal, nos moldes do art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009, e das aplicadas pelo descumprimento de obrigações acessórias, nos moldes dos §§ 4º, 5º e 6º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009; e (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1027, de 22 de abril de 2010)
b) multa aplicada de ofício nos termos do art. 35-A da Lei nº 8.212, de 1991, acrescido pela Lei nº 11.941, de 2009. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1027, de 22 de abril de 2010)
II - a partir de 1º de dezembro de 2008, aplicam-se as multas previstas no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1027, de 22 de abril de 2010)
§ 1º Caso as multas previstas nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei nº 11.941, de 2009, tenham sido aplicadas isoladamente, sem a imposição de penalidade pecuniária pelo descumprimento de obrigação principal, deverão ser comparadas com as penalidades previstas no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1027, de 22 de abril de 2010)
Observa-se, portanto, que ao instituir uma multa única, deixa-se de estipular qualquer comparação entre os dispositivos anteriores e atuais da Lei nº 8.212/91, considerando-se viável a aplicação da multa de ofício de forma generalizada. 
Em julgados anteriores, vinha adotando o posicionamento de que, em respeito ao art. 106, do CTN, na execução do julgado a autoridade fiscal deverá verificar a situação mais benéfica ao contribuinte a partir da comparação entre as multas anteriormente previstas nos arts. 35, I e II, e 32, com as multas atuais dos arts. 35, caput, 35-A e 32-A, de acordo com a natureza da infração cometida. 
Isto porque, entendo que não é possível admitir que a penalidade por descumprimento de obrigação acessória seja estabelecida de uma forma quando aplicada de forma isolada e de forma distinta quando cumulada com multa referente à obrigação principal, pois não há previsão legal nesse sentido. À Receita Federal cabe implementar meios para recalcular os débitos de forma a aplicar a penalidade mais benéfica ao contribuinte, comparando os dispositivos da lei anterior ao atual, e não criar condições prejudiciais aos contribuintes. 
Ressalvada minha tese sobre a questão, constata-se que o meu posicionamento diverge da posição deste colegiado, que em outros julgados tem se manifestado quase à unanimidade, não fosse o voto divergente da ora relatora, no sentido de dar provimento ao recurso especial da Fazenda, razão pela qual modifico o meu posicionamento para me adequar à jurisprudência deste Conselho.
Diante do exposto, dou provimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, para que seja restabelecida a forma de cálculo utilizada no lançamento, que já promoveu a aferição acerca da opção mais benéfica, nos moldes requeridos pela Recorrente, a saber:
- a soma das duas multas, aplicadas nos Autos de Infração de descumprimento de obrigações principais e acessórias; ou
- a multa de 75% sobre a totalidade ou diferença de contribuição, prevista no art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430, de 1996.

(Assinado digitalmente)
Patrícia da Silva
 
 




(Assinado digitalmente)

Carlos Alberto Freitas Barreto - Presidente

(Assinado digitalmente)
Patricia da Silva - Relatora

EDITADO EM: 23/05/2016

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Carlos Alberto Freitas
Barreto (Presidente), Maria Teresa Martinez Lopez (Vice-Presidente), Luiz Eduardo de
Oliveira Santos, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo, Patricia da
Silva, Elaine Cristina Monteiro ¢ Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, Heitor de Souza Lima
Junior e Gerson Macedo Guerra.

Relatorio

Cuida-se de Recurso Especial do Procurador interposto contra o Acordao n°
2402-003.511, fls. 276/286, que por unanimidade de votos deu parcial provimento ao Recurso
Voluntario para excluir as contribui¢gdes incidentes sobre o abono Unico e sobre o pro-labore
indireto e para que, nas competéncias até 11/2008, seja aplicada a multa de mora prevista no
art. 35 da Lei n® 8.212/1991, na redacdo vigente a época dos fatos geradores, limitada a 75%.

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2007 a 31/12/2008
CERCEAMENTO DE DEFESA NULIDADE INOCORRENCIA

Ndo ha que se falar em nulidade por cerceamento de defesa se o
Relatorio Fiscal e as demais pegas dos autos demonstram de
forma clara e precisa a origem do langamento e a
fundamentagdo legal que o ampara

ALIMENTACA O EM PEC UNIA PLANO DE S§4 UDE SEM
COMPROVACAO INTEGRA SALARIO DE CONTRIBUICAO

1. Integra o salario de contribui¢do os valores de alimentagdo
em pecunia pagos na folha de salarios

2. O valor pago em folha de pagamento sob a rubrica “Plano de
Saude”, porém sem qualquer comprovagdo de sua utiliza¢do na
saude do empregado integra o saldrio de contribui¢do, uma vez
que a natureza juridica especifica do tributo é determinada pelo
fato gerador da respectiva obrigagdo, sendo irrelevante a
denominacdo dada
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ABONO UNICO NAO INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

Sobre o abono unico, previsto em Conven¢do Coletiva de
Trabalho, desvinculado do salario e pago sem habitualidade,
ndo ha incidéncia de contribuicdo previdenciaria

PRO]:AB ORE INDIRETO FATO GERADOR OCORRENCIA
AUSENCIA DE DEMONSTRACAO NULIDADE

Um dos requisitos para a validade do lancamento é a
demonstracdo clara e precisa da ocorréncia do fato gerador. E
nulo o langamento em que ndo se tem a certeza quanto a
ocorréncia do fato gerador. A auditoria fiscal ndo demonstrou o
efetivo pagamento de prolabore indireto.

MULTA DE MORA. APLICAGAO DA LEGISLACAO VIGENTE
A EPOCA DO FATO GERADOR.

O lan¢amento reporta-se a data de ocorréncia do fato gerador e
regese pela lei entdo vigente, ainda que posteriormente
modificada ou revogada. Para os fatos geradores ocorridos
antes da vigéncia da MP 449/2008, aplica-se a multa de mora
nos percentuais da época, limitada a 75% (redac¢do anterior do
artigo 35, inciso Il da Lei n°8.212/1991).

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Na origem, trata-se de Autos de Infracdo que tém por objeto contribui¢ao
social previdencidria devida pelo sujeito passivo destinada ao financiamento dos beneficios
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos
ambientais do trabalho (DEBCAD n° 37.349.1263) e as destinadas a terceiros, FNDE (Salério
Educagdo), SEST, SENAT, SEBRAE e INCRA (DEBCAD n° 37.349.127-1).

Constituem fatos geradores dos langamentos fiscais: valores pagos a
contribuintes individuais transportadores rodoviarios autonomos (TA1 e TA?2); valores pagos
em pecunia aos empregados a titulo de auxilio alimentacdo (AA1 e AA2) e de plano de saude
(PS1 e PS2); abono salarial pago na competéncia 09/2007 decorrente de Convengdo Coletiva
do Trabalho (AB1); valores pagos em pro-labore ao socio a titulo de frete (PL1 e PL2);
reenquadramento FPAS (RF e RF1).

Apds andlise da Impugnagdo, a DRJ manteve o crédito tributdrio em sua
integralidade.

Inconformado, o sujeito passivo interpds Recurso Voluntario, ao qual foi
dado provimento para excluir as contribui¢des incidentes sobre o abono unico e sobre o pro-
labore indireto e para que, nas competéncias até 11/2008, seja aplicada a multa de mora
prevista no art. 35 da Lei n° 8.212/1991, na redagdo vigente a época dos fatos geradores,
limitada a 75%.

A Fazenda Nacional interpds recurso especial contra o ponto da decisdo
concernente ao recdlculo da multa de mora. Argumentou, ainda, que a decisdo contrariou
precedentes deste Conselho, mais especificamente o Acérdao n 2301-00283 e Acordao n°
2401-00120), assim ementados:



Acorddo 230110 00283
Assunto: Contribuicées Sociais Previdencidarias Periodo de
apuragdo: 01/10/1998 a 31/01/2004

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. PRAZO
DECADENCIAL. CINCO ANOS. TERMO A QUO. AUSENCIA
DE RECOLHIMENTO ANTECIPADO SOBRE AS RUBRICAS
LANCADAS. ART. 173, INCISO I, DO CTN. O Supremo
Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Sumula
Vinculaunte de n ° 8, no julgamento proferido em 12 de junho de
2008, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n °
8212 de 1991. Ndo tendo havido pagamento antecipado sobre
as rubricas lancadas pela fiscalizagdo, hda que se observar o
disposto no art. 173, inciso I do CTN. EncontramU se atingidos
pela fluéncia do prazo decadencial parte dos fatos geradores
apurados pela fiscalizagdo.

JUROS CALCULADOS A TAXA SELIC. APLICABILIDADE. A
cobranga de juros estd prevista em lei especifica da previdéncia
social, art. 34 da Lei n © 8.212/1991, desse modo foi correta a
aplica¢do do indice pela fiscalizacao federal. No sentido da
aplicabilidade da taxa Selic, o Plendrio do 2° Conselho de
Contribuintes aprovou a Sumula de n° 3.

RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADORES. RELACAO
DE COUl RESPONSAVEIS. DOCUMENTO INFORMATIVO. A
relagdo de coll responsaveis é meramente informativa do vinculo
que os dirigentes tiveram com a entidade em relagdo ao periodo
dos fatos geradores. Ndo foi objeto de andlise no relatorio fiscal
se os dirigentes agiram com infra¢do de lei, ou violagdo de
contrato social, ou com excesso de poderes. Uma vez que tal fato
ndo foi objeto do langamento, ndo se instaurou litigio nesse
ponto. Ademais, os relatorios de col | responsaveis e de vinculos
fazem parte de todos processos como instrumento de informagao,
a fim de se esclarecer a composi¢do societdria da empresa no
periodo do lancamento ou autuagdo, relacionando todas as
pessoas fisicas e juridicas, representantes legais do sujeito
passivo, indicando sua qualificagdo e periodo de atuacao. O art.
660 da Instrucao Normativa SRP n° 03 de 14/07/2005 determina
a inclusdo dos referidos relatorios nos  processos
administrativol fiscais.

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS. PARCELA
PAGA EM DESACORDO COM A LEI ESPECIFICA.
INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. A
parcela foi paga em desacordo com a lei, pois ndo houve
participagdo do sindicato na negociagdo. A negativa do
sindicato em participar, conforme descrito pelo recorrente, ndo
tornou legitimo o instrumento realizado. Para solu¢do do caso,
se entendesse a empresa ou os trabalhadores ser mais benéfico o
acordo de participa¢do nos lucros proposto pelo recorrente
deveria valer(] se do disposto na Consolida¢do das Leis do
Trabalho [ CLT, além do que a propria Lei n 10.101 em seu art.
4o prevé a forma de resolugdo de controvérsias relativas ao
PLR.

Recurso Voluntario Negado
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Acorddo 240111 00120

Assunto: Contribuicées Sociais Previdencidarias Periodo de
apuracdo: 01/04/1999 a 31/12/2005 SALARIO INDIRETO.
CARTOES DE PREMIACAO 1 PARCELA DE INCIDENCIA
DE  CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. JUROS SELIC.
INCONSTITUCIONALIDADE ~DE LEI.  DECLARACAO.
VEDACAO. DECADENCIA 11) De acordo com o artigo 34 da
Lei n® 8212/91, as contribui¢des sociais e outras importancias
arrecadadas elo INSS, incluidas ou ndo em notificagdo fiscal e
lancamento, pagas com atraso ficam sujeitas aos juros
equivalentes a taxa vreferencial do Sistema Especial de
Liquidag¢do e Custodia U SELIC incidentes sobre o valor
atualizado, e multa de mora, todos de carater irrelevavel. 21 A
teor do disposto no art. 49 do Regimento Interno deste Conselho
¢ vedado ao Conselho afastar a aplicacdo ou deixar de observar
tratado, acordo internacional, lei ou decreto sob o fundamento
de inconstitucionalidade, sem que tenham sido assim declaradas
pelos orgdos competentes. A matéria encontra’l se sumulada, de
acordo com a Sumula n° 2 do 2° Conselho de Contribuintes.
30 Tendo em vista a declaracdo da inconstitucionalidade do
artigo 45 da Lei n® 8.212/91, pelo Supremo Tribunal Federal,
nos autos dos RE’s n‘s 556664, 559882 e 560626, oportunidade
em que fora aprovada Sumula Vinculante n° 08, disciplinando a
materia. Termo inicial: (a) Primeiro dia do exercicio seguinte ao
da ocorréncia do fato gerador, se ndo houve antecipa¢do do
pagamento (CTN, ART. 173, I); (b) Fato Gerador, caso tenha
ocorrido recolhimento, ainda que parcial (CTN, ART. 150, § 4°).
No caso, tratall se de tributo sujeito a langamento por
homologagdo e houve antecipag¢do de pagamento. Aplicavel,
portanto, a regra do art. 150, § 4 ° do CTN 2[] Nos termos do
artigo 28, inciso 1, da Lei n° 8.212/91, c/c artigo 457, § 1° da
CLT, integra o salario de contribui¢do, a totalidade dos
rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo aos
segurados empregados, objetivando retribuir o trabalho. A verba
paga pela empresa aos segurados empregados por intermédio de
programa de incentivo, administrativo pela empresa
INCENTIVE HOUSE ¢ fato gerador de contribuicdo
previdencidria. RECURSO VOLUNTARIO PROVIDO EM
PARTE

Ao final, requereu a reforma do julgado para aplicar o disposto no art. 476-A,
da Instrucao Normativa RFB n° 971, de 2009, nos seguintes termos: a) somatério das multas
aplicadas por descumprimento de obrigacdo principal, nos moldes do art. 35 da Lei no 8.212,
de 1991, em sua redagdo anterior a Lei no 11.941, de 2009, e das aplicadas pelo
descumprimento de obrigagdes acessorias, nos moldes dos §§ 4°, 5° e 6° do art. 32 da Lei no
8.212, de 1991, em sua redacdo anterior a Lei no 11.941, de 2009; e b) multa aplicada de oficio
nos termos do art. 35-A da Lei no 8.212, de 1991, acrescido pela Lei no 11.941, de 2009.

Nas contrarrazdes, o contribuinte argui que o fato gerador ¢ anterior a
vigéncia da MP 449/2008, razdo pela qual deve-se aplicar no caso em tela a multa vigente a
época, ou seja, a multa do art. 35, da Lei n°® 8.212/91, limitada a 75%.

E o,relatério.



Voto

Conselheira Patricia da Silva, Relatora

Na interposi¢do do presente recurso, foram observados os pressupostos gerais
de admissibilidade, razio pela qual dele conheco.

A lide tem como objeto a multa a ser aplicada no descumprimento de
obrigagdes principais e obrigagdes acessorias previdenciarias, cujos fatos geradores ocorreram
antes da entiada ¢cm vigor da MP n° 449/2008.

Antes de analisar o debate em questdo, importante tecer algumas
consideracdes sobre a sistematica da Lei n° 8.212/91 no tocante a penalidade pelo
descuriiprimento das obrigagdes (principais e acessorias) sob a oOtica do principio da
retroatividade benigna.

Como se sabe, a MP n° 449/2008 trouxe relevantes alteracdes na sistematica
das multas aplicaveis. Antes de sua entrada em vigor, o descumprimento das obrigacdes
principais era penalizado da seguinte forma: - As obrigacdes declaradas em GFIP, mas pagas
em atraso, eram sancionadas com multa variavel entre 8% a 20%, de acordo com o art. 35, I, da
Lei n°® 8.212/91 (redacdo anterior a8 MP n°® 449/2008); - As obriga¢cdes que nao tinham sequer
sido langadas em GFIP, cujos langamentos se deram de oficio pela autoridade fiscal, eram
punidas com a multa variavel entre 24% a 50%, nos termos do art. 35, II, da mesma Lei. Caso
os créditos fossem incluidos em divida ativa, a multa aplicavel era de 60% a 100%, conforme o
inciso IIL

Em que pese ambas as multas serem denominadas de “multa de mora”, os
percentuais diferenciavam-se pela existéncia de uma prévia declaragdo do tributo ou pelo
langamento de oficio.

A nova sistematica trazida pela MP n° 449/2008 estabeleceu uma distin¢do
mais visivel entre as multas, denominando de multa de mora a multa incidente sobre as
obrigacdes ja declaradas em GFIP, mas pagas em atraso, e de multa de oficio as obrigacdes
lancadas de oficio pela autoridade fiscal, objetivando abrandar a multa de mora e aplicar uma
penalidade mais severa as obrigagdes langadas de oficio.

Desta forma, a multa pelo pagamento em atraso das obrigagdes ja declaradas
(anteriormente prevista no art. 35, 1) passou a ser de 0,33% ao dia, limitada a 20%, nos termos
do atual art. 35, caput, da Lei n°® 8.212/91, que faz remissdo ao art. 61, da Lei n° 9.430/96. Ja
para as obrigacdes lancadas de oficio, a multa (antes prevista no art. 35, 1) passou a ser fixa, de
75%, nos termos do art. 35-A, da mesma Lei, que faz remissao ao art. 44, 1, da Lei n°® 9.430/96.

Quanto as obrigagdes acessorias, o descumprimento das obrigagdes era
penalizado com as multas previstas no art. 32, §§ 4°, 5° e 6° da Lei n® 8.212/91. A MP n°
449/2009 revogou os referidos dispositivos, instituindo a multa do art. 32-A, da mesma Lei,
que ¢ de “R$ 20,00 (vinte reais) para o grupo de 10 (dez) informagdes incorretas ou omitidas™ e
“de 2% ao més calendario ou fracdo incidentes sobre o montante das contribui¢des informadas,
ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaragcdo ou entrega apos o
prazo, limitada a 20% (vinte por cento)”.

Como se observa, em determinados pontos a nova sistematica foi mais
benéfica ao_contribuinte, mas, em. outros estabeleceu multa mais severa. Assim, para o calculo

6
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das multas incidentes sobre fatos geradores ocorridos antes da entrada em vigor da MP n°
449/2008, mas realizado apo6s 12/2008, deve-se levar em conta o principio da retroatividade
benigna previsto no art. 106, do CTN.

Assim, sob a Otica do referido principio, as multas de fatos geradores
ocorridos antes de 03/12/2008, mas aplicadas posteriormente a essa data, devem ser calculadas
comparando a legislacio anterior com a atual, isto porque a Lei n® 8.212/91 ¢ clara ao
estabeleccr penalidades distintas para o descumprimento das obrigagdes principais declaradas e
pagas em atraso (multa de mora do art. 35, caput), para as obrigagdes principais lancadas de
ficio (multa de oficio do art. 35-A) e para o descumprimento de obrigacdes acessorias ( multa
do art. 32-A).

Todavia, a Receita Federal vem adotando um posicionamento no sentido da
aplicacdo de uma multa tinica quando houver tanto descumprimento de obrigacdes principais
quanto de obrigagdes acessorias. Tal entendimento decorre de uma interpretacdo do Fisco de
que a multa unica ¢ mais favoravel ao contribuinte do que a aplicacao separada das multas dos
arts. 32-A e 35-A, da Lei n°® 8.212/91, em virtude da proibicao do bis in idem.

Desta forma, para o calculo das multas por descumprimento das obrigacdes
previdencidrias, o Fisco vem adotando a seguinte sistematica, de acordo com o art. 476-A, da
Instru¢ao Normativa RFB 971/2009, vejamos:

Art. 476-A. No caso de langcamento de oficio relativo a fatos
geradores  ocorridos:  (Incluido(a) pelo(a) Instrugdo
Normativa RFB n° 1027, de 22 de abril de 2010)

I - até 30 de novembro de 2008, deverd ser aplicada a
penalidade mais benéfica conforme disposto na alinea "c" do
inciso Il do art. 106 da Lei n°5.172, de 1966 (CTN), cuja andlise
serd realizada pela comparagdo entre os seguintes
valores:(Incluido(a) pelo(a) Instru¢do Normativa RFB n°
1027, de 22 de abril de 2010)

a) somatorio das multas aplicadas por descumprimento de
obrigacdo principal, nos moldes do art. 35 da Lei n°8.212, de
1991, em sua redacdo anterior a Lei n°11.941, de 2009, e das
aplicadas pelo descumprimento de obrigacdes acessorias, nos
moldes dos §§ 4°, 5°e 6°do art. 32 da Lei n° 8.212, de 1991, em
sua redagdo anterior a Lei n°11.941, de 2009; e (Incluido(a)
pelo(a) Instru¢do Normativa RFB n® 1027, de 22 de abril de
2010)

b) multa aplicada de oficio nos termos do art. 35-A da Lei
n’8.212, de 1991, acrescido pela Lei n°11.941, de 2009.
(Incluido(a) pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n°® 1027, de
22 de abril de 2010)

Il - a partir de 1°de dezembro de 2008, aplicam-se as multas
previstas no art. 44 da Lei n°9.430, de 1996. (Incluido(a)
pelo(a) Instru¢do Normativa RFB n°® 1027, de 22 de abril de
2010)



$ 19 Caso as multas previstas nos §§ 4°, 5°e 6°do art. 32 da Lei
n°8.212, de 1991, em sua redagdo anterior a dada pela Lei
n?11.941, de 2009, tenham sido aplicadas isoladamente, sem a
imposi¢do de penalidade pecuniaria pelo descumprimento de
obrigagcdo principal, deverdo ser comparadas com as
penalidades previstas no art. 32-A da Lei n°8.212, de 1991, com
a redag¢do dada pela Lei n°11.941, de 2009. (Incluido(a)
pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n® 1027, de 22 de abril de
2010)

Observa-se, portanto, que ao instituir uma multa uinica, deixa-se de estipular
qualquer comparacao entre os dispositivos anteriores e atuais da Lei n°® 8.212/91, considerando-
se vidvel a aplicagdo da multa de oficio de forma generalizada.

Em julgados anteriores, vinha adotando o posicionamento de que, em
respeito ao art. 106, do CTN, na execuc¢do do julgado a autoridade fiscal deverd verificar a
situagdo mais benéfica ao contribuinte a partir da comparagdo entre as multas anteriormente
previstas nos arts. 35, [ e II, e 32, com as multas atuais dos arts. 35, caput, 35-A e 32-A, de
acordo com a natureza da infragao cometida.

Isto porque, entendo que ndo ¢ possivel admitir que a penalidade por
descumprimento de obrigagdo acessoria seja estabelecida de uma forma quando aplicada de
forma isolada e de forma distinta quando cumulada com multa referente a obrigacao principal,
pois ndo ha previsdo legal nesse sentido. A Receita Federal cabe implementar meios para
recalcular os débitos de forma a aplicar a penalidade mais benéfica ao contribuinte,
comparando os dispositivos da lei anterior ao atual, e ndo criar condi¢des prejudiciais aos
contribuintes.

Ressalvada minha tese sobre a questdo, constata-se que o meu
posicionamento diverge da posicdo deste colegiado, que em outros julgados tem se
manifestado quase a unanimidade, ndo fosse o voto divergente da ora relatora, no sentido de
dar provimento ao recurso especial da Fazenda, razdo pela qual modifico o meu
posicionamento para me adequar a jurisprudéncia deste Conselho.

Diante do exposto, dou provimento ao Recurso Especial interposto pela
Fazenda Nacional, para que seja restabelecida a forma de célculo utilizada no langamento, que
ja promoveu a aferi¢ao acerca da op¢ao mais benéfica, nos moldes requeridos pela Recorrente,
a saber:

- a soma das duas multas, aplicadas nos Autos de Infracdo de
descumprimento de obrigagdes principais e acessorias; ou

- a multa de 75% sobre a totalidade ou diferenca de contribui¢do, prevista no
art. 44, inciso I, da Lei n°® 9.430, de 1996.

(Assinado digitalmente)

Patricia da Silva
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